
   

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

CONSELHO SUPERIOR 

 

EDITAL/DPGE nº 003/2022 
 

CONCURSO DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso IX, combinado o artigo 79, caput, ambos 

da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, com as alterações da 

Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014, e combinado com os 

artigos 116 e 122, ambos da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, 

comunica às Defensoras Públicas de Segunda Instância e aos Defensores Públicos de 

Segunda Instância que no prazo de quinze dias, contados desta publicação, conforme 

dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, receberá os 

requerimentos daqueles que pretendam a remoção para a 17ª Defensoria Pública 
Criminal de Segunda Instância, que tem por atribuição a atuação em processos da 2ª 

Câmara Criminal, Seções Criminais, Seção Especial Criminal, Revisão Criminal, Processos de 

Competência da Vice-Presidência do TJMS e atuação nos Tribunais Superiores. Processos da 2ª 

Câmara Criminal, nas matérias de violência de gênero, pela mulher, conforme Resolução DPGE 

nº 268/2022. 

 

Comunica, ainda, às Defensoras Públicas de Entrância Especial e aos 

Defensores Públicos de Entrância Especial, nos termos da lei, que dentro do referido 

prazo receberá os requerimentos daqueles que pretendam a promoção pelo critério de 

merecimento. 

  

Não havendo candidata ou candidato à remoção, serão julgados os 

pedidos de promoção. 

 

Campo Grande, 11 de março de 2022. 

 
 

 

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA 
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
DOE nº 10.776 

Em 14.03.2022 

 


